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Ofício: 569/2023 

PARA: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE/PR – CÓD. 2434 

          

REF. Pregão Eletrônico (Aquisição) 024/2023 – CI 27815 – Item 1  

 

 

 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 00.802.002/0001-02, com 

sede na Estrada Boa Esperança, nº 2320, Fundo Canoas, Rio do Sul/SC 

por seu sócio administrador e procuradores devidamente constituídos, 

vem perante Vossa Senhoria, apresentar REQUERIMENTO DE 

LIBERAÇÃO AMIGÁVEL DE COMPROMISSO, conforme 

abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Preliminarmente. 

URGENTE 
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DA OBRIGATORIEDADE DE ACEITAÇÃO DE PROTOCOLOS VIA E-MAIL 

 

Este requerimento é assinado digitalmente e tem garantia jurídica dada pela Medida Provisória 

2.200-2/2001 que vigora como lei, ou seja, uma assinatura digital tem validade jurídica igual à uma feita 

em papel e autenticada em cartório. Neste momento de pandemia, se tornam essenciais as medidas que 

possibilitam a solução das demandas da população sem deslocamentos desnecessários, indo ao encontro 

da Medida Provisória 983 de 16 de junho de 2020 que dispõe sobre as assinaturas eletrônicas em 

comunicações com entes públicos. 

Desta forma, considerando a obrigatoriedade de recebimentos de arquivos com assinatura digital, 

a forma de envio por e-mail também deve ser aceita, visto ser o modo mais comum de interação 

eletrônica. 

 

Importante ressaltar que é obrigação de qualquer servidor público o processamento de 

solicitações administrativas, podendo a conduta ser tipificada como crime de prevaricação, previsto no 

Código Penal. 

 

Na esfera federal o Decreto Nº 9.094/2017, que deve ser utilizado analogamente pelos outros 

entes, prevê: 

 
Art. 5º No atendimento aos usuários dos serviços públicos, os órgãos e as entidades do Poder 

Executivo federal observarão as seguintes práticas: 

I - gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania, nos termos da Lei nº 9.265, de 12 de 
fevereiro de 1996; 

II - padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, guias e outros 
documentos congêneres; e 

III - vedação de recusa de recebimento de requerimentos pelos serviços de protocolo, exceto 
quando o órgão ou a entidade for manifestamente incompetente. 

§ 1º Na hipótese referida no inciso III do caput, os serviços de protocolo deverão prover as 
informações e as orientações necessárias para que o interessado possa dar andamento ao 
requerimento. 

§ 2º Após a protocolização de requerimento, caso o agente público verifique que o órgão ou a 
entidade do Poder Executivo federal é incompetente para o exame ou a decisão da matéria, deverá 
providenciar a remessa imediata do requerimento ao órgão ou à entidade do Poder Executivo 
federal competente. 

§ 3º Quando a remessa referida no § 2º não for possível, o interessado deverá ser comunicado 
imediatamente do fato para adoção das providências necessárias. 

 

Note-se que é vedado aos agentes públicos a recusa de recebimento de protocolo, a não 

ser na hipótese de manifesta incompetência, caso este que é obrigatório prestar as informações necessárias 

para que o interessado possa dar prosseguimento ao requerimento. 

 

DO PRAZO DE JULGAMENTO E DECISÃO CONGRUENTE 
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No entendimento do Superior Tribunal de Justiça, na ausência de lei própria que regule o 

processo administrativo, a Lei 9.784/99 deve ser utilizada por analogia e subsidiariamente, mesmo que 

em outros entes federativos. Neste sentido: 

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. REVISAO DE 
ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. NAO OCORRÊNCIA. APLICABILIDADE DO 
ART. 54 DA LEI 9.784/1999 POR ANALOGIA. POSSIBILIDADE. 1. O Superior Tribunal de Justiça 
assentou o entendimento de que mesmo os atos administrativos praticados anteriormente ao advento da 
Lei Federal 9.784, de 1º.2.1999, estão sujeitos ao prazo de decadência quinquenal contado da sua entrada 
em vigor. [...] 3. Ademais, ao contrário da tese defendida pelo agravante, a jurisprudência do STJ firmou-se 
no sentido de que a Lei 9.784/1999 pode ser aplicada de forma subsidiária no âmbito dos demais 

Estados-Membros e Municípios, se ausente lei própria que regule o processo administrativo local, 
como ocorre na espécie. (STJ, AgRg no AREsp: 263635 RS 2012/0251852-6, Rel. Min. Herman 
Benjamin, Julgado em 16/05/2013) 

 

Sendo assim, solicitamos que seja enviado parecer e decisão final no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme a previsão do art. 24 da Lei nº 9.784/99: 

 
“Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos 
administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força 
maior" 

 

Nesta esteira, cumpre esclarecer que Poder Público tem o dever de manifestar-se acerca das 

petições dos administrados no prazo de 05 dias, salvo por motivo de força maior, este por sua vez, deverá 

ser justificado no mesmo prazo para o requerente. 

 

Além de a administração ter que realizar a reposta no prazo acima, os atos administrativos deverão 

ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos conforme a previsão do art. 50 da 

Lei nº 9.784/99: 

 
Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 

jurídicos, quando: 

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

[...] 

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 

[...] 

VI - decorram de reexame de ofício; 

[...] 

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas 

e relatórios oficiais; 

[...] 

§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância 

com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte 

integrante do ato. 

 

Assim, cumpre salientar que o silêncio administrativo ou resposta aos ofícios de forma não 

congruente será considerado infração ao direito sempre que houver dever de agir pela Administração 

Pública, configurando-se assim um ato ilícito. 
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Diante de todo exposto, PRELIMINARMENTE: 

 
a) Requer-se, o recebimento do presente ofício para seu regular processamento, sendo que no 

caso de não ser de competência do referido setor, que nos seja informado o e-mail e 

contato do setor de protocolo, para dar andamento a esta solicitação. 

 

b) Requer-se, o julgamento imediato, a resposta, em conformidade com o referido artigo 24 da 

Lei nº 9.784/99, caso não for possível, deverá ser expedida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados do protocolo, sendo o silêncio entendido como ciência dos fatos 

anotados e o deferimento dos pedidos, bem como ciência do cancelamento do item em 

nosso sistema interno e do não fornecimento dos pedidos por ventura encaminhados. 

 

 

DO REQUERIMENTO 
 
 

I. DOS FATOS 
 

A empresa acima qualificada participou do processo licitatório, promovido através desta 

administração, sagrando-se vencedora no fornecimento de vários itens. Assim, foi pactuado o 

compromisso entre as partes, para a entrega dos produtos, com relação ao item 1 descrito no 

edital como “(ALCACHOFRA) CYNARA SCOLYMUS 200 MG CÁPSULA (BR0367515)”, 

sua entrega se tornou impossível devido ao um equívoco na cotação do sistema interno dessa 

distribuidora. 

No momento da cotação ocorreu um erro humano ao digitar em seu sistema interno 

considerando o item ”CASTANHA DA INDIA 100 MG (AESCULUS 

HIPPOCASTANUM)”, e não  irá atender de fato as necessidades desta administração que deverá 

ser “ALCACHOFRA”. 

 

Na proposta encaminhada, já era perceptível o equívoco, onde passou despercebido pela 

administração e empresa. Vejamos: 
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No registro apresentado também constava o equívoco na cotação: 
 

Diante da impossibilidade do cumprimento contratual especificamente com relação ao 

objeto do equívoco, o qual foi ofertado de forma equivocada por um erro humano, requer-se 

a rescisão parcial amigavelmente por todo histórico dessa contratada com a contratante. 

A Administração deverá analisar esse requerimento e interpretar com o princípio da 

razoabilidade. Explica-se. 

Para que haja melhor entendimento sobre o histórico desta requerente junto nas licitações 

públicas. A empresa Altermed, fundada a mais de 27 (vinte e sete) anos, atua na distribuição de 

medicamentos genéricos e similares, instrumentos cirúrgicos, equipamentos cirúrgicos e de UTI, 

materiais de consumo médico, móveis hospitalares, produtos químicos e desinfetantes, soros, 

equipamentos de lavanderia, fios de sutura e a linha completa de materiais de consumo, ou seja, 

com portfólio de mais de 6.000 itens para atender toda a demanda de hospitais, prefeituras, clínicas 

e consultórios especializados, possuindo centenas de clientes na área pública podemos citar os 

diversos fornecimentos realizados às SECRETARIAS DO ESTADO DA SAÚDE, aos mais 

variados e renomados CONSÓRCIOS DE SAÚDE e a QUASE TODOS OS MUNICÍPIOS 

DOS ESTADOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ, RIO GRANDE DO SUL e agora em 

SÃO PAULO, e, como dito anteriormente, com vistas aos órgãos da administração pública direta 
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e indireta com os mais diversos níveis governamentais e da administração pública. 

Nessa esteira, a cotação de um item ou outro item de forma errada, foi devido a ocorrência 

de erro humano, onde a empresa participa em média de 130 (cento e trinta) processos licitatórios 

semanais cotando mais 12.500 (doze mil e quinhentos) produtos para as administrações públicas 

totalizando um estimado de 50.000 (cinquenta mil) produtos por mês, sem contar as compras 

emergências por dispensa de licitação. 

Todo este esforço argumentativo é para demonstrar que a cotação de um ou dois itens de 

forma errada, foi devido a ocorrência de erro humano, totalmente escusável, visto que a empresa 

reiteradamente participa de licitações de forma idônea e séria. 

Nesta linha, também é necessário analisar o histórico da participação de licitações da 

recorrente com essa administração, sendo assim, resta evidente que a licitante não é uma empresa 

“aventureira” que entra nas licitações para tumultuar os processos, mas sim, uma empresa que de 

fato participa com o intuito de se sagrar vencedora e cumprir com as obrigações pactuadas, 

registra-se novamente que a empresa sempre trabalhou de forma idônea e responsável com 

esta administração e forneceu diversos produtos. 

 
 

II. DOS FUNDAMENTOS 
 

A rescisão amigável do contrato administrativo é um instituto previsto no artigo 79, II, da 

Lei 8.666, de 1993, condicionada à aquiescência das partes, senão vejamos: 

 

“Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 

( ... ) 

II - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a administração”. 

 
No dizer de Hely Lopes Meirelles, “...o ato discricionário é aquele praticado com liberdade 

de escolha de seu conteúdo, do seu destinatário, tendo em vista a conveniência, a oportunidade e 

a forma de sua realização”. 

Nesta linha, analogicamente como o que ocorreu foi erro na cotação do produto, vê-se o 

que dispõe o Código Civil: 

 
 

Art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as declarações de vontade 
emanarem de erro substancial que poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em 
face das circunstâncias do negócio. 

Art. 139. O erro é substancial 

I - interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da declaração, ou a alguma 
das qualidades a ele essenciais; 
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Assim, caso seja verificada hipótese de inadimplemento contratual como neste caso, devido 

ao erro substancial de produto divergente ao solicitado, o particular terá direito a pleitear a rescisão, 

que se dará com fundamento no art. 79, inc. II, amigável, portanto. Não lhe sendo reservada a via 

judicial, exclusivamente, como se poderia cogitar de uma interpretação literal. 

 

 

III. DOS REQUERIMENTOS 

 

Diante de todo o exposto, requer-se: 

 
a) O cancelamento parcial amigável, considerando-se todo o histórico dessa 

contratada, referente apenas ao item 1, cumprindo-se os demais termos 
contratuais, considerando-se os fatos narrados desde que não haja a 
aplicação de quaisquer penalidades. 

 

b) Em relação aos empenhos/contratos emitidos, que seja prosseguido com 
a rescisão contratual, por fato superveniente impeditivo da execução 
contratual. 

 

c) Com relação aos atos que não haja necessidade de publicação, requer-se 
sejam enviadas as comunicações e intimações obrigatoriamente pelos e- 
mails contratos@altermed.com.br e juridico@altermed.com.br. 

 

 

 

 

Nestes termos, pede deferimento 
Rio do Sul (SC), 09 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

   Altermed Mat Med Hosp Ltda. 

Maicon Cordova Pereira 
Gerente administrativo 
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